
 

 

 

Berna, 10 de junho de 2025 

Circular da Secretaria Internacional 91 
 Portugal – Introdução do selo digital 

 

 

Prezada Senhora, Prezado Senhor, 

 

O operador designado de PORTUGAL, CTT Correios de Portugal, S.A., pretende 

informar os Países-membros da União e os seus operadores designados de uma 

nova forma de franquia que entrou em circulação: o selo digital. 

 

Em 20 de maio de 2025, começaram a circular objetos postais internacionais com 

esta nova forma de franquia para os serviços de objetos prioritários e com 

rastreamento, nos escalões de peso de 20 e 50 gramas; prevê-se que este serviço 

seja alargado a mais escalões de peso. 

 

O selo digital será impresso em papel térmico autocolante com um código QR 

associado ao logótipo do serviço e à marca CTT, conforme ilustrado no anexo 1. 

 

Apresento-lhe, prezada Senhora, prezado Senhor, os meus protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

 

Vladyslav Dubenko 

Diretor da Logística 
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Anexo 1 

 

Exemplos de selos digitais 

 

Prioritário – Europa 

 
 

Com rastreamento – Resto do mundo 

 
 

Com rastreamento – Estados Unidos da América 

 
 


